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REQUERIMENTO  Nº  3158,  DE  2001

Requeiro, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de Mairinque pelo seu aniversário, a ser comemorado dia 27 de outubro.




Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Antônio Alexandre Gemente e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, José Carlos Pedrina.

JUSTIFICATIVA




Antigamente havia uma Fazenda denominada “Canguera” (em guarani significa ossada); a Vila Mairink surgiu em seu lugar, ao longo da Estrada de Ferro Sorocabana, e foi fundada pelo Cons. Francisco de Paula Mayrink, na ocasião diretor da ferrovia, aos 27 de outubro de 1890.




Em 1904 a Vila Mairink foi elevada a Distrito Policial e em 1909 passou a Distrito de Paz. O grande desenvolvimento da população, integrada em maioria por famílias de empregados da Sorocabana, fez com que a ferrovia construísse alojamentos, hotel e moradias nos quarteirões que constituem a parte central da cidade. A par dessas construções, surgiram outros melhoramentos: farmácias, escolas, postos policiais, iluminação a gás, etc...




Em 1903, foi fundada a Sociedade Operária Musical e Recreativa, hoje com o nome de Sociedade Recreativa Mairinque; em 1939 foi criada a Paróquia de São José. Em 1940 fundou-se o Clube Atlético Mayrink que chegou a contar com a melhor praça de esportes da região.




A elevação de Mairinque a Município deu-se a 31 de dezembro de 1958, através da Lei nº 5121. É fato digno de ser contado que em setembro de 1973, na cidade de Mitsuke, estado de Nigataken, Japão, foi assinado convênio considerando cidades-irmãs Mairinque e Mitsuke.




Esse convênio visa o intercâmbio cultural, artístico, tecnológico, agrícola, além da maior aproximação entre seus órgãos públicos e de ambas as comunidades.




Sala das Sessões, em 16/10/2001




a) ROSMARY CORRÊA
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